
E§TADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÃuena DE vEREADoREs

PGRTARIA N" 13,31 DE N&A.iO DE 2021

solo do Presidênci a " Joõo Francísco do Cunho Franco,,
rone: {5s} l2B2 1328 ou (ss}:zez roro

Cx. Postol f4 - Ruo Adôo Íeixeirq do Silveiro, 39ô, CEp 9739O-OOO

Concede Férias a Servidora do Poder
Legislativo.

A Presidente da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 80 da Lei
Orgânica do Município, combinado com alinea "a" do inciso III do art. 34 do
Regimento Interno

Resolve:

Conceder férias a Servidora GILDA BITENCOURT, desta Casa Legislativa
desta Casa Legislativa, no período de 01 junho a 30 deiunha de202I.

Sala o'João Francisco da Cunha Franco"
Vereadores de Lavras do Sul, 3l de maio de202l.

da Cfunara de

Vereadora Prates

1o Secretrário

UI O POVO TEM VOZ E A DEMOCRACIA TEM VEZ!

LE6'5rÁrU8Á 2021/2A24

Presidente


